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Cria o Programa Bueiró Inteligente

Vem â esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do Vereador Mlarcio Bens Ely.

':. .:: :!: '

A Proposição visa criar o Programa Bueiro Inteligente

A Procuradoria da Casa, em seu parecer prévio, entendeu que o Prome-
to tem, conteúdo nomlativo que implica interferência na gestão do Município por
se tratar de competência do Chefe do Executivo.
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A :Comjgsão de Constituição e Justiça -- CCJ -- concluiu pela existên.
cia de óbice de natureza jurídica: para a tramitação do Prometo.

Sobreveio contestação do autor do Prometo ao parecer da CCJ, entre-
tanto, esta pór sua vez: manteve sua posição no que diz. respeito existência de óbice
de natureza jurídica para a tramitação. ;i:

A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul -- Ce
for -- eíüaminhou pela rdeição do Prometo.,

g:.

A Comissão de Urbanização, Transportes e Habitação
manifestou pela rqeição do Prol.eto.

- Cuthab

A Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Seguran-
Cedecondh -- se optou pela rqeição do Prometo.ça Urbana

É o relatório.

Em que pese a iniciativa ser meritória, mas considerando todo o ex-
posto pela Procuradoria da Casa e pela CCJ, este Relator, acompanha o entendi-
mento de que ã matéria implica em interferência no âmbito da gestão municipal,
restando prdudicada a tramitação da Proposição .
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Sendo assim, esta Comissão no âmbito de sua competência manifesta.
se pela rejeição do Prometo.
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Sala de Reuniões, 26 de agosto de 2019

V@a. .André,{'ãrús Presidente

#-

:'.:l:i -;-: .-=- -".
I';'..:- ;.'.-":'--.;-

/OCFB
1:;ii l !

1-111::'.


